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U ICIPAL DE MIRAI
ESTADO DE MINAS GERAIS

= LEI Nº 1037 =

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE "CRÉDITO ESPECIAL" NO OR
ÇAMENTO VIGENTE DESTINADO A PARTICIPAÇÃO DO MUNI-
CíPIO NO SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL.

O Povo do Municipio de Mirai-MG, por seus legitimos represe~
tantes DECRETOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
abrir "CRÉDITO ESPECIAL" no orçamento do corrente exercicio no valor '
de R$-25.000,00(vinte e cinco mil reais), sendo os recursos transferi-
dos parceladamente ao FUNDO MUNICIPAL DE ELETRIFICAÇÃO RURAL, criado '
pela Lei Municipal nQ 1004, de 26 de maio de 1994, que se destinará a
participação do Municipio nos Projetos de Eletrificação Rural.

Art. 2Q- Para atender o que dispõe o artigo primeiro desta '
Lei, fica autorizada a anulação parcial, de dotações do orçamento vi-'
gente no valor de R$-25.000,00(vinte e cinco mil reais), na seguinte'
rúbrica: 2-PREFEITURA MUNICIPAL; 2.21-GABINETE E SECRETARIA; 2.21.03
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 2.21.03070202.0l-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA
DES DO GABINETE; 3.1.1.1- PESSOAL CIVIL, tudo nos termos do artigo'
43, da Lei federal nQ 4.320/64.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-'
çao.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conheci-'
mento e execuçao desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém.
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